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Exm. Sr. PresiJente

o vêreador abab<o asshado, após ouvrda a casa, nâ forma reglnentar, irdka aoexecqtivo munkipal pâra quê estude a possb.dade de aumeníar o horárb deatendlnento do comérrb, passando das r6h3omh para às 1gh e os r"r,riçoi (ex: saEo
1" tb? e barbearias) para às zlh. Ét sorcÊaçáo se deve eo fato aa éuaae ao nirgrandê ter passado para bandeia arnareta (rtcó aauo) rrc Modeb de DbtincbrnentoControbdo do Estado do Rb Grande do Sul.

F e Ofueira Branco
or (a) do MDB

Autentkilade: blvyce3f!,

Justificàtiva: A cirade do Rb .Grande apr6entou uma merhora no Modeb de Dbtanciamentocontrolado' passando da bandeira laranja (risco médb) para bandeira amareh (rbco baixo).
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